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Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Valdir Rossoni e
Antonio Anbielli.

Às dezessete horas e trinta minutos é registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Mesa Execu-
tiva: Hermas Brandão, Elio Rusch, Irineu Colombo,
Augustinho Zucchi, Valdir Rossoni, Antonio Anibelli,
Cesar Seleme, Edno Guimarães, Nelson Garcia; PPS:
Cezar Silvestri, Marcos Isfer; PL: Chico Noroeste, Pastor
Edson Praczyk, Serafina Carrilho; PPB: Duílio Genari,
Fernando Ribas Carli, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas,
Tony Garcia; PDT: Eli Ghellere, José Maria Ferreira,
Luiz Carlos Zuk, Neivo Beraldin, Renato Gaúcho; PT:
Ângelo Vanhoni, Hermes Fonseca, Luciana Rafagnin;
PSDB: Ademar Traiano, Algaci Tulio, Luiz Fernandes da
Silva Litro, Nelson Tureck, Ricardo Maia, Sérgio Spada;
PFL: Basílio Zanusso, Cleiton Kielse, Divanir Braz
Palma, Durval Amaral, Plauto Miró Guimarães; PTB:
Carlos Simões, Custódio da Silva; Hidekazu Takayama,
Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Tiago Amorim
Novaes; PMDB: Ademir Bier, Caíto Quintana, Edson
Strapasson, Nereu Moura, Orlando Pessuti, Ricado Chab,
Waldyr Pugliesi; PSL: Antonio Carlos Belinati, Geraldo
Cartário, Luiz Carlos Martins (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

é aprovada sem observações.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não havendo expediente a ser lido, nem oradores

inscritos.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senho
deputados:

ITEM 01
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 287/99, de autor
do deputado Algaci Tulio, que obriga as empresas
transportes coletivos intermunicipais e interestaduais
Estado do Paraná, a equipar seus ônibus com detecto
metais. PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e COPTC

Sobre o referido projeto, Emenda Modificativa d
Plenário, de autoria do deputado Cezar Silvestri, devid
mente apoiada, nos seguintes termos:

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO
PROJETO DE LEI Nº 287/99

Inclua-se onde couber:
“os detectores de metais deverão ser colocados

terminais rodoviários”.
Sala das Sessões, em 04.12.2001.

(a) CEZAR SILVESTRI
Apoiamento:

Augustinho Zucchi, Serafina Carrilho, Renat
Gaúcho e Pastor Edson Praczyk.

JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a Emenda pois existem detectores

metais instalados na entrada de aeroportos, com isto
porcionando segurança aos usuários.

O projeto retorna à CCJ.

ITEM 02
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 074/2000, de aut
ria do deputado Beto Richa, que institui incentivos so
ais e dá outras providências. PARECERE
FAVORÁVEIS DA CCJ, CF e CAIC. EMENDA DA
CCJ. Aprovado o Substitutivo Geral, artigo por
artigo.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 074/2000

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputa
Beto Richa, tem por objetivo instituir incentivos sociais
dá outras providências.

Chamada esta Comissão a se manifestar com r
ção à legalidade e constitucionalidade da emenda sub
tutiva geral apresentada em plenário, nada encontram
que possa impedir sua normal tramitação por esta C
de Leis.

Assim sendo, nosso parecer é favorável à emen
de Plenário.

Sala das Comissões, em 20.11.2001.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator
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ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 228/2000, de auto-
ria do deputado Antonio Carlos Baratter, que autoriza o
Poder Executivo a criar o “Centro de Excelência de Fut-
sal e Futebol de Campo”, no município de Cascavel, com
objetivo de fomentar esse esporte no Estado do Paraná e
dá outras providências. PARECERES FAVORÁVEIS DA
CCJ e CECE. EMENDA DA CCJ.Aprovada a Emenda
da CCJ.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
EMENDA SUPRESSIVA AO

PROJETO DE LEI Nº 228/2000

P A R E C E R :

Trata-se de emenda supressiva ao Projeto de Lei
228/2000, a qual suprime o artigo 3º, renumerando o
artigo 4º como 3º, e suprimindo-lhe a expressão “revoga-
das as disposições em contrário”.

Chamada esta relatoria a se pronunciar sobre a
emenda supressiva, nosso parecer favorável.

Sala das Comissões, em 26.06.2001.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

HERMES FONSECA - Relator
Apoiamento:

Eli Ghellere, José Maria Ferreira, Duílio Genari,
Marcos Isfer, Algaci Tulio, Orlando Pessuti e
Antonio Carlos Belinati.

ITEM 04
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 156/2001, de auto-
ria do deputado Antonio Carlos Belinati, que determina a
padronização da oferta de merenda escolar no Estado do
Paraná. PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e CECE.
Aprovado. (Publ. no DA nº 050/2001, de 03.05.2001).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 156/2001

P A R E C E R :

O presente plano de lei, de autoria do nobre depu-
tado Antônio Carlos Belinati objetiva estender a distri-
buição da merenda escolar aos alunos do Ensino Médio
da Rede Pública de Educação do Estado, inclusive para o
período noturno.

Muito embora a medida proposta acarrete ônus
para o erário, o autor apresenta a fonte de recursos, atra-
vés da abertura de crédito adicional especial, na forma da
Lei Federal Complementar 4.320/64.

Não obstante a questão de mérito, que deve ser tra-
tada na Comissão específica, não se pode deixar de reco-
nhecer o significativo alcance social da medida ora em
análise, razão esta que, aliada ao fato de o autor ter indi-
cado a forma orçamentária para dar suprimento à imple-
mentação da proposta, não encontramos razões de ordem
legal ou constitucional que impeçam a sua normal trami-
tação.

Considerando o exposto, nosso parecer é favorá
à aprovação do presente projeto de lei.

Salvo melhor juízo, é o parecer.
Sala das Comissões, em 25.09.2001.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
CAÍTO QUINTANA - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 156/2001

P A R E C E R :

Relatório
O presente plano de lei, de autoria do deputa

Antonio Carlos Belinati, tem por objetivo determinar
padronização da oferta de merenda escolar no Estad
Paraná.

Fundamentação
Tal propositura já foi analisada pela douta Comi

são de Constituição e Justiça que exarou parecer fav
vel.

Esta Comissão de Finanças chamada a opinar, c
forme preceitua o parágrafo 3º, do artigo 3 do Regimen
Interno, verificou que o projeto em questão consulta a
interesses da comunidade, tendo em vista os signific
vos benefícios que trará aos estudantes economicam
menos favorecidos, que muitas vezes freqüentam a es
mais em razão da merenda do que da própria consciê
sobre a importância da formação cultural.

Conclusão
Pelo exposto, nosso parecer é favorável ao proj

em tela, opinando-se pelo seu encaminhamento ao Ple
rio.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 24.10.2001.

(a) ADEMIR BIER
Presidente e Relator

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTES

PROJETO DE LEI Nº 156/2001

P A R E C E R :

De autoria do nobre deputado Antonio Carlos Be
nati, o projeto de lei em questão determina a padroni
ção da oferta da merenda escolar no Estado do Paran

O projeto já recebeu pareceres favoráveis da do
Comissão de Constituição e Justiça, bem como
Comissão de Finanças desta Casa de Leis.

Considerando o mérito da questão, verificamos
elevado alcance da matéria, haja vista que estend
benefício da merenda escolar aos estudantes de per
noturno, que geralmente são aqueles que estudam n
período porque trabalham durante o dia para seu sust
e de suas famílias. Muitos vão diretamente do traba
para as escolas, o que lhes impede a condição de ter q
quer alimentação. Outros ainda não possuem recur
financeiros para obtê-la. A oferta de merenda esco



Pág. 4 Curitiba, terça-feira, em 04.12.2001

dá

á-

as,
rá o

o

são
or

a,
gi-
tra-
1.

do
a-
es

pós
o e

mos

o-
ue
aná,

a
igo
O-

da
a-
5º,
como propõe o parlamentar autor da matéria, melhoraria
a qualidade de vida dos estudantes, seria mais um atrativo
para manter os estudantes na escola (pois é notório que,
infelizmente, muitos freqüentam os bancos escolares em
razão da alimentação) e igualaria os turnos, pois a
merenda já é oferecida no período diurno.

Diante do exposto, opinamos pelo parecer favorá-
vel ao projeto.

Sala das Comissões, em 20.11.2001.
(aa) ÂNGELO VANHONI - Presidente

ALGACI TULIO - Relator

ITEM 05
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 454/2001, de auto-
ria do deputado Nelson Tureck, que cria o Programa
Estadual de Arrendamento Comunitário de Propriedades
Rurais e dá outras providências. PARECERES FAVORÁ-
VEIS DA CCJ, CF e CAIC.APROVADO. (Publ. no DA
nº 128/2001, de 18.09.2001).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 454/2001

P A R E C E R :

O projeto de lei em tela de autoria do nobre depu-
tado Nelson Tureck, tem por objetivo instituir o Pro-
grama Estadual de Arrendamento Comunitário de
Propriedades Rurais, denominado institucionalmente de
Terra Solidária.

Chamada esta Comissão a se manifestar, verificou-
se que a proposição em epígrafe é consubstanciada no
artigo 186 e 187, da Constituição Federal, que citam
aspectos da função social da propriedade rural, prevendo
que a política agrícola, será planejada e executada na
forma da lei, com a participação efetiva do setor de pro-
dução entre outros setores envolvidos com a questão agrí-
cola.

Salientamos que a Constituição Estadual versa
sobre a mesma matéria de forma mais minuciosa, através
do artigo 154, especificando quais os deveres do Estado
com a implantação de políticas agrícolas e agrárias,
dando competência de iniciativa legislativa a programas
estaduais, regionais e setoriais de desenvolvimento.

Pelo acima exposto concluímos que a matéria em
análise, além de possuir caráter altamente meritório é
constitucional sendo o nosso parecer favorável à sua nor-
mal tramitação nesta Casa de Leis.

Sala das Comissões, em 09.10.2001.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

ORLANDO PESSUTI - Relator

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 454/2001

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputado
Nelson Tureck, objetiva criar o Programa Estadual de

Arrendamento Comunitário de Propriedades Rurais, e
outras providências.

Sobre a matéria já existe pronunciamento favor
vel, pela douta Comissão de Constituição e Justiça.

Chamada a opinar, esta Comissão de Finanç
entende que o Programa de Arrendamento, beneficia
trabalhador rural, evitando que o mesmo abandone
campo em busca de novas oportunidades.

Vale salientar que os custos para o arrendatário
baixos, conforme mostra o demonstrativo elaborado p
técnicos da Emater-PR.

Assim sendo, o âmbito desta Comissão Técnic
conforme disposto no artigo 33, parágrafo 3º do Re
mento Interno, opinamos pela aprovação da matéria, a
vés do parecer favorável ao Projeto de Lei nº 454/200

É o parecer.
Sala das Comissões, em 24.10.2001.

(aa) ADEMIR BIER - Presidente
LUIZ ACCORSI - Relator

COMISSÃO DE AGRICULTURA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI Nº 454/2001

P A R E C E R :

O presente projeto de lei, de autoria do deputa
Nelson Tureck, tem por objetivo criar o Programa Est
dual de Arrendamento Comunitário de Propriedad
Rurais e dá outras providências.

Chamada esta Comissão a se manifestar, e a
obter pareceres favoráveis da Comissão de Constituiçã
Justiça e da Comissão de Finanças, nada encontra
que possa impedir sua normal tramitação.

Sendo assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 27.11.2001.

(aa) PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Presidente
FERNANDO RIBAS CARLI - Relator

ITEM 06
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 478/2001, de aut
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 043/2001, q
assegura à viúva de ex-governador do Estado do Par
o direito a continuar percebendo, no mesmo valor e
título de pensão mensal, o benefício de que cuida o art
85, parágrafo 5º, da Carta Estadual. PARECERES FAV
RÁVEIS DA CCJ e CF.Aprovado. (Publ. no DA nº
134/2001, de 26.09.2001).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 478/2001

P A R E C E R :

O Projeto de Lei nº 478/2001, com origem em
mensagem do governo, pretende alterar o artigo 2º,
Lei nº 7.568/82, para atribuir às viúvas dos ex-govern
dores, benefício equivalente ao do artigo 85, parágrafo
da Constituição do Estado.
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Os ex-governadores ajudaram escrever a história
deste Estado e contribuíram para o desenvolvimento do
Estado. Justo, pois, que suas viúvas tenham remuneração
condigna.

Propomos Emenda, dispondo que os funcionários
públicos aposentados quando nomeados para ocupar car-
gos efetivos, terão suas aposentadorias canceladas, facul-
tando-se a contagem no mesmo cargo, do tempo de
serviço anteriormente computado, respeitadas as condi-
ções previstas no inciso III, parágrafo 1º, do artigo 35 da
Constituição do Estado e legislação pertinente.

Porque a proposição é compatível com a ordem
jurídica, esta Comissão é de parecer favorável à sua tra-
mitação.

Sala das Comissões, em 16.10.2001.
(aa0 BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Relator.

COMISSÃO DE FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 478/2001

P A R E C E R :

De autoria do Poder Executivo, o presente plano de
lei dispõe que o valor das pensões de que tratam o artigo
2º da Lei nº 7.568/82, e suas posteriores alterações, con-
cedidas a viúvas de ex-governadores, será igual ao bene-
fício constante do artigo 85, parágrafo 5º da Constituição
Estadual.

O presente projeto foi analisado regimentalmente,
pela Comissão de Constituição e Justiça, no tocante à
constitucionalidade e legalidade. A mesma posicionou-se
pela constitucionalidade da matéria.

No que compete a esta Comissão de Finanças, a
manifestar-se seguindo o que preceitua o parágrafo 3º, do
artigo 33, do Regimento Interno, temos a opinar favora-
velmente à proposição, indicando a aprovação do projeto
de lei em epígrafe.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 04.12.2001.

(aa) ADEMIR BIER - Presidente
DUÍLIO GENARI - Relator

O SR. RICARDO CHAB (Para Encaminhar)
Senhor presidente gostaria de consultar a Lide-

rança do Governo, visto que é uma Mensagem do
Governo, deputado Durval Amaral, e ao mesmo tempo
consultar o Plenário, que eu vou apresentar uma emenda
neste projeto de 2ª discussão, e gostaria até que o ilustre
deputado Durval Amaral me ouvisse porque eu quero
emendar o projeto no sentido de que isso também seja
extensivo a parlamentares no cumprimento do seu man-
dato.

Caso venhamos a ter a morte de um deputado esta-
dual em exercício do seu mandato, que a viúva perceba
um salário até o fim do seu mandato.

Eu até gostaria de perguntar ao Plenário com rela-
ção a isso. Essa é a minha colocação.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Já foi aprovado anteriormente.
Vamos aguardar a emenda de V. Exa. na 2ª Disc

são.

O SR. IRINEU COLOMBO (Pela Ordem)
Senhor presidente, quero manifestar o meu vo

contrário, o voto da deputada Luciana Rafagnin, a e
projeto. E dizer que se nós tivermos uma governado
teremos que fazer para o viúvo também.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Nada mais justo. Já pode fazer uma emenda se

Exa....

O SR. IRINEU COLOMBO (Pela Ordem)
Daí fica discriminatório.

O SR. RICARDO CHAB (Para Encaminhar)
Senhor Presidente, quero lembrar ao nobre de

tado, amigo nosso, da Bancada do PT, que hoje há mu
res que pagam pensão para o marido.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
É da Constituição Federal.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão Extraordinária, marcando outra p
quarta-feira, dia 05, para logo após a Sessão Ordin
com a seguinte:

ORDEM DO DIA:

3ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nº 074 e 228/200

2ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nºs 489/99, 00
156/2000, 255, 454 e 478/2001.

1ª DISCUSSÃO - dos Projetos de Lei nº 201/00, 44
492, 559/2001 e 635/2001.

Levanta-se a Sessão

 Atos da Comissão Executiva:

A COMISSÃO EXECUTIVA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições,

R E S O L V E :

ATO COMISSÃO EXECUTIVA Nº 130/2001

I - exonerar, a pedido, ELIEGE VALÉRIO DE
TOLEDO, do cargo em Comissão, símbolo 1GP-2,
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gabinete da Liderança do PSL, a partir de 1º de março de
2001;

II - prover, ELIEGE VALÉRIO DE TOLEDO,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-4, do
gabinete da Liderança do PSL, a partir de 1º de março de
2001;

III - prover, RODRIGO RIBEIRO, para exercer o
cargo em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabinete da
Liderança do PSL, a partir de 1º de março de 2001;

IV - prover, LAURO CESAR LEVANDOSKI,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-5, do
gabinete da Liderança do PSL, a partir de 1º de março de
2001;

V - prover, KAIO MURILO SILVA MARTINS,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-5, do
gabinete da Liderança do PSL, a partir de 1º de março de
2001;

VI - prover, GENARD DE ALBUQUERQUE
BARRETO, para exercer o cargo em Comissão, símbolo
1GP-5, do gabinete da Liderança do PSL, a partir de 1º
de março de 2001;

VII - prover, ROBERTO AMARO JÚNIOR, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-3, do gabi-
nete da Liderança do PSL, a partir de 1º de março de
2001;

VIII - prover, PAULO SÉRGIO FERREIRA, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo 2GP-2, do gabi-
nete da Liderança do PSL, a partir de 1º de março de
2001.

(Prot. nº 2508)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 131/2001

I - prover, ANTONIO FRANCISCO DE
ANDRADE, para exercer cargo em Comissão, sím-
bolo DAS-5, do gabinete da Liderança do PSL, a par-
tir de 1º de março de 2001, ficando o mesmo
autorizado a prestar serviços em Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva, na base de cem por
cento (100%), sobre seu vencimento básico, de
acordo com o artigo 177, da Lei nº 6.174, de 16 de
novembro de 1970;

II - prover, SEBASTIÃO SALLES JUNIOR, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do gabi-
nete da Liderança do PSL, a partir de 1º de março de
2001, ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, na
base de cem por cento (100%), sobre seu vencimento
básico, de acordo com o artigo 172, da Lei nº 6.174, de
16 de novembro de 1970.

(Prot. nº 2508)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 132/2001

I - exonerar, a pedido, FERNANDO YAMAUCHI,
do cargo em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabinete do
Tiago Novaes, a partir de 1º de março de 2001;

II - exonerar, a pedido, MARIA RITA DOS SAN-
TOS, do cargo em Comissão, símbolo 1GP-4, do ga
nete do Tiago Novaes, a partir de 1º de março de 200

III - prover, MARIA RITA DOS SANTOS, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo 1GP-5, do ga
nete do deputado Tiago Novaes, a partir de 1º de ma
de 2001;

IV - prover, CONCEIÇÃO APARECIDA BEM-
BEM, para exercer cargo em Comissão, junto ao gabin
do deputado Tiago Novaes, a partir de 1º de março
2001.

(Prot. nº 2512)

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 133/2001

I - prover, JÔNATAS FELISBERTO DA SILVA,
para exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete
deputado Valdir Rossoni, a partir de 1º de março de 20

II - prover, NATIVO BURGEL, para exercer cargo
em Comissão, junto ao gabinete do deputado Valdir R
soni, a partir de 1º de março de 2001;

III - prover, MARCELO VENÂNCIO BRITO,
para exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete
deputado Valdir Rossoni, a partir de 1º de março de 20

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 134/2001

I - exonerar, a pedido, KATIUSCIA CRISTINA
DE SENE, do cargo em Comissão, símbolo DAS-5,
gabinete do deputado Hermas Brandão, a partir de 01
março de 2001;

II- prover, LUIZ FERNANDO DE MAIS, para
exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, do ga
nete do deputado Hermas Brandão, a partir de 1º
março de 2000, ficando o mesmo autorizado a pres
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicaç
Exclusiva, na base de cem por cento (100%), sobre
vencimento básico, de acordo com o artigo 172, da Lei
6.174, de 16 de novembro de 1970.

III - exonerar, a pedido, LEONI IDAZINA FILA
DO NASCIMENTO, do cargo em Comissão, símbol
1GP-1, do gabinete do deputado Hermas Brandão, a p
tir de 01 de março de 2001;

IV - prover, CRISTIANO BONACIN, para exercer o
cargo em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabinete do de
tado Hermas Brandão, a partir de 01 de março de 2001

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 135/2001

I - prover, CELIA ANA GAUER ZANGARI, para
exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete do De
tado Hermas Brandão, a partir de 01 de março de 200

II - prover, LUCIANA DE ARAÚJO BOND para
exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete do De
tado Hermas Brandão, a partir de 01 de março de 200

III - prover, os funcionários abaixo relacionados
para exercerem cargos em Comissão, junto ao Gabin
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2001, conforme especifica:

1GP-1 - LEOMAR DOS SANTOS
1GP-1 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO
1GP-1 - FABIANE LUCIO TORREGIANI
1GP-1 - OLIVIA ZANTTA TIRONI
2GP-1 - OCIMAR ROBERTO B. DE CAMARGO
1GP-1 - ROSENILDA APARECIDA ANTONIO
1GP-1 - JOREL SALOMÃO KHURY

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 136/2001
I - exonerar, a pedido, os funcionários abaixo rela-

cionados, todos ocupantes de cargos em Comissão, junto
ao gabinete da 1ª Secretaria, a partir de 01 de março de
2001, conforme especifica:

DAS-4 - VIVIANE PERES
1-C - MARCO ANTONIO SANTOS OLIVEIRA
4-C - SELMA REGINA DE OLIVEIRA
4-C - EDUARDO LOPES DE SOUZA
4-C - MARLI VAZ DE OLIVEIRA
4-C - DELANE CHIKOSKI
DAS-5 - FLAVIO JOSE DE FREITAS FILHO
DAS-5 - CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO

KIRCHNER
DAS-5 - LAURO FERREIRA FILHO
DAS-5 - MARIA INES MOURA REZANI
DAS-5 - VALDEVINO BATISTA DE OLIVEIRA

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 137/2001

I - prover, os funcionários abaixo relacionados
para exercerem cargos em Comissão, junto ao gabinete
da presidência, a partir de 01 de março de 2001, con-
forme especifica:

DAS-4 - VIVIANE PERES
1-C - MARCO ANTONIO SANTOS OLIVEIRA
4-C - SELMA REGINA DE OLIVEIRA
4-C - FABIO FERNANDES LEONARDO
4-C - JOSE RITTI FILHO
4-C - JOSE FAUSTINO DA SILVA
DAS-5 - ANTONIO BORGES DOS REIS
DAS-5 - CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO

KIRCHNER
DAS-5 - LAURO FERREIRA FILHO
DAS-5 - MARIA INES MOURA REZANI
DAS-5 - JOÃO DEMARCHI

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA 138/2001

I - prover, Aparecido Fernandes Peres, para exercer
o cargo em Comissão, símbolo 2GP-1, do gabinete do
Deputado Hermas Brandão a partir de 1º de março de
2001.

II - exonerar, a pedido, Mirian Aparecida Peres, do
cargo em Comissão, símbolo DAS-5, de coordenadora
adjunta da coordenadoria das relações trabalhista, da
Diretoria de Pessoal, a partir de 01 de março de 2001.

III - prover, Geraldo Magela do Nascimento, par
exercer o cargo em Comissão, símbolo DAS-5, de co
denador adjunto da coordenadoria de relações trabalh
da diretoria de pessoal, a partir de 01 de março de 20
ficando o mesmo autorizado a prestar serviços em reg
de tempo integral e dedicação exclusiva, na base de c
por cento (100%) sobre seu vencimento básico, de aco
com o artigo 172, da lei nº 6174, de 16 de novembro
1970.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 139/2001

I - prover, JOÃO LEONARDO STANIS-
LAWZUK, para exercer o cargo em Comissão, símbo
1GP-1, do Gabinete do Deputado Luiz Carlos Zuk, a p
tir de 01 de março de 2001.

II - CLEOMAR DE FÁTIMA HERRERA, para
exercer o cargo em Comissão, junto ao Gabinete do De
tado Waldir Pugliesi, a partir de 01 de março de 2001.

III - prover JOSÉ LOURENÇO FILHO, para exer
cer cargo em Comissão, junto ao Gabinete do deput
Tony Garcia, a partir de 01 de março de 2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 140/2001

I - prover, CIDIO GUIMARÃES SEVERINO,
para exercer cargo em Comissão, símbolo 1GP-1,
gabinete da Liderança do P.S.D.B., a partir de 01
março de 2001.

II - prover, Elizabete Rodrigues Simões, para exe
cer cargo em Comissão, junto ao gabinete do deput
José Maria Ferreira, a partir de 01 de março de 2001.

III - prover, LUIZ CARLOS DE PAULA, para
exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete do de
tado José Maria Ferreira, a partir de 01 de março de 20

IV - prover, Domingos Antonio de Oliveira, para
exercer cargo em Comissão, junto ao Gabinete do De
tado Antonio Anibelli, a partir de 01 de março de 2001

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 141/2001

I - prover, Roberto Martins Guimarães, para exe
cer cargo em Comissão, junto ao Gabinete do deput
Chico Noroeste, a partir de 01 de março de 2001.

II - prover, SONIA MARIA DA SILVA, para exer-
cer cargo em Comissão, junto ao gabinete do deput
Chico Noroeste, a partir de 01 de março de 2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 142/2001

I - prover, Dercio Gabriel Mottin, para exerce
cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputa
Edson Strapasson, a partir de 01 de março de 2001.

II - prover, Mirian Angela Strapasson, para exerc
cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputa
Edson Strapasson, a partir de 01 de março de 2001.
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III - exonerar, a pedido, MARILDA NERI DE
ANDRADE, do cargo em Comissão junto ao Gabi-
nete do deputado Ricardo Chab, a partir de 01 de
março de 2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 143/2001

prover, BADGER BALBINOT VICARI, para exercer o
cargo em Comissão, símbolo 1GP-3, junto ao gabinete da
deputada Luciana Rafagnin, a partir de 01 de março de
2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 144/2001

I - exonerar, a pedido, MARIA HELENA SEIL-
LER BETTEGA, do cargo em Comissão, símbolo 1GP-
2, do gabinete do deputado Carlos Simões, a partir de 01
de março de 2001.

II - prover, SILVANA GABRIEL MENDES,
para exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Carlos Simões, a partir de 01 de março de
2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 145/2001

I - exonerar, a pedido, ELIO MARQUES DE
LIMA, do cargo em Comissão, símbolo 1GP-1, do gabi-
nete do deputado Irineu Colombo, a partir de 01 de
março de 2001;

II - prover, JEAN FRANCO SAGRILLO, para
exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Irineu Colombo, a partir de 01 de março de
2001;

III - prover, DEVANIR DE SOUZA, para exercer
cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputado Irineu
Colombo, a partir de 01 de março de 2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 146/2001

I - exonerar, a pedido, ANASTACIO ASSIS
CORRÊA, do cargo em Comissão, símbolo DAS-5,
do gabinete da 3ª Secretaria, a partir de 01 de março
de 2001;

II - exonerar, a pedido, MARILVA DE CASSIA
CORREA RIBEIRO, do cargo em Comissão, símbolo
6-C, do gabinete da 3ª Secretaria, a partir de 01 de março
de 2001;

III - prover, ANASTACIO ASSIS CORREA,
para exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete do
deputado Renato Gaúcho, a partir de 01 de março de
2001;

IV - prover, MARILVA DE CASSIA CORREA
RIBEIRO, para exercer cargo em Comissão, junto ao
gabinete do deputado Renato Gaúcho, a partir de 01 de
março de 2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 147/2001

prover, ALAOR VALENTE TAVARES, para exercer
cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputado M
cos Isfer, a partir de 01 de março de 2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 148/2001

I - prover, AGNALDO MENGER, para exercer
cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputado L
Fernandes Litro, a partir de 01 de março de 2001;

II - prover, NOEMI MENGER, para exercer cargo
em Comissão, junto ao gabinete do deputado Luiz F
nandes Litro, a partir de 01 de março de 2001;

III - prover, JAIRO MARONEZI, para exercer
cargo em Comissão, junto ao gabinete do deputado L
Fernandes Litro, a partir de 01 de março de 2001;

IV - prover, GERSON VITTO, para exercer carg
em Comissão, junto ao gabinete do deputado LUIZ FE
NANDES LITRO, a partir de 01 de março de 2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 149/2001

I - prover, CAROLINA COSTA GARIB, para
exercer cargo em Comissão, junto ao gabinete do de
tado Durval Amaral, a partir de 01 de março de 2001;

II - prover, VILMA FARIA, para exercer cargo em
Comissão, junto ao gabinete do deputado Edno Guim
rães, a partir de 01 de março de 2001.

ATO DA COMISSÃO EXECUTIVA Nº 151/2001

I - exonerar PAULO HENRIQUE MANOEL
MACHADO, do cargo em Comissão, símbolo 2GP-4, d
gabinete do deputado Hermes Fonseca, a partir de 01
março de 2001;

II - prover, KARINA CARAZZAI FONSECA,
para exercer o cargo em Comissão, símbolo 2GP-4,
gabinete do deputado Hermes Fonseca, a partir de 01
março de 2001;

III - exonerar, a pedido, ANTONIO CARLOS
KASPROVICZ, do cargo em Comissão, símbolo 1GP-
do gabinete do deputado Hermes Fonseca, a partir de
de março de 2001;

IV - exonerar, a pedido, PAULO FERNANDO
OTONI DA FONSECA FILHO, do cargo em Comissão
símbolo 4-C, do gabinete da 4ª Secretaria, a partir de
de março de 2001;

V - prover, PAULO FERNANDO OTONI DA
FONSECA FILHO, para exercer cargo em Comissã
junto ao gabinete do deputado Hermes Fonseca, a p
de 01 de março de 2001.

Palácio “XIX de Dezembro”, em 19.03.2001.
(aa) HERMAS BRANDÃO - Presidente

VALDIR ROSSONI - 1º Secretário
ANTONIO ANIBELLI - 2º Secretário
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